
 

 

EDITAL 003/2018 – RESULTADO 

 

Instalada em 19 de fevereiro de 2018, a sessão de abertura do procedimento de Coleta 

de Preços nº 003/2018, Verificou-se que 03 empresas apresentaram propostas, 

analisadas as propostas, a Comissão de Avaliação de Conformidade de Processos de 

Aquisição de Bens e Serviços deliberou que todas foram classificadas as propostas  na 

seguinte ordem: primeira colocada: INSTITUTO SAÚDE EDUCAR, com o valor mensal de 

R$ 28.300,00, segunda colocada EXAME SERVIÇOS DE RADILOGIA MÉDICA LTDA., 

com o preço mensal de R$ 28.695,00 e terceira  colocada SAMIR SERVIÇOS 

RADIOLÓGICOS LTDA. – EPP.,  com o preço mensal de R$ 28.700,00. A Comissão de 

Avaliação de Conformidade de Processos de Aquisição de Bens e Serviços analisou a 

documentação de habitação da primeira colocada: INSTITUTO SAÚDE EDUCAR, dando-

a por irregular, vez que deixou de apresentar Certidão de Regularidade FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 

Currículo dos Profissionais que prestariam serviços nas Unidades, Comprovante de 

endereço, Comprovação de quitação das contribuições sindicais e Atestado de 

capacidade Técnica compatível com a Atividade a ser desenvolvida, apresentando ainda 

balanço patrimonial incompatível como valor mensal da prestação de serviços, 

considerando-a desclassificada por não atender ao item 2.4 do Edital nº 003/2018, 

passou-se a análise da segunda colocada: EXAMES SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 

MÉDICA S/S LTDA., dando-a por irregular, vez que deixou de apresentar a Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às contribuições de 

Terceiros, considerando-a desclassificada por não atender ao item 2.4 do Edital nº 

003/2018, assim, passou a avaliar os documentos de habilitação da terceira colocada, 

SAMIR SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA. – EPP., dando-a por regular proclamou 

como vencedora do certame SAMIR SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA. – EPP. com 

o preço mensal de R$ R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais). 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018. 
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